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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 6.164, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
contratar  operação  de  crédito
com o Banco do Brasil  S.A.,  dá
outras providências.

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais,
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar

operações de crédito junto ao BANCO DO BRASIL S.A., até o
valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), nos
termos da Resolução CMN nº 4.995, de 24.03.2022 e suas
alterações,  destinados  a  aquisição  de  máquinas,
equipamentos, veículos novos e obras civis, nas áreas da
saúde,  educação,  agricultura,  eficiência  energética,
infraestrutura viária, modernização da gestão, iluminação
pública, mobilidade urbana e esporte, finalidades de acordo
com  os  itens  passíveis  de  financiamento  no  Programa
Eficiência  Municipal,  observada  a  legislação  vigente,  em
especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04
de maio de 2000.

Parágrafo  único.  Os  recursos  provenientes  da
operação  de  crédito  autorizada  serão  obrigatoriamente
aplicados na execução dos empreendimentos previstos no
caput  deste  artigo,  sendo  vedada  a  aplicação  de  tais
recursos em despesas correntes, em consonância com o §
1º do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de
maio de 2000.

Art.  2º.  Os  recursos  provenientes  da  operação  de
crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados
como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos
termos  do  inc.  II,  §  1º,  art.  32,  da  Lei  Complementar
101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei nº 4.320/1964.

Art.  3º.  Os  orçamentos  ou  os  créditos  adicionais
deverão consignar, anualmente, as dotações necessárias às
amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos
contratos  de  financiamento  a  que  se  refere  o  artigo
primeiro.

Art. 4º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
abrir  créditos  adicionais  destinados  a  fazer  face  aos
pagamentos  de  obrigações  decorrentes  da  operação  de
crédito ora autorizada.

Art.  5º.  Para  pagamento  do  principal,  juros,  tarifas
bancárias  e  demais  encargos  financeiros  e  despesas  da
operação  de  crédito,  fica  o  Banco  do  Brasil  autorizado  a
debitar a conta-corrente de titularidade do município, a ser
indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos
recursos  do  município,  ou  qualquer(isquer)  outra(s)
conta(s),  salvo  a(s)  de  destinação  específica,  mantida  em
sua agência, os montantes necessários às amortizações e
pagamento  final  da  dívida,  nos  prazos  contratualmente

estipulados.
Parágrafo único. Fica dispensada a emissão da nota

de empenho para a realização das despesas a que se refere
este artigo, nos termos do §1º, do art. 60, da Lei 4.320, de
17 de março de 1964.

Art.  6º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos cinco dias do mês de setembro do ano de 2023.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5997 DE 05 DE SETEMBRO DE 2023

Abre  no  orçamento  vigente
crédito  adicional  suplementar  e
dá outras providências

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas
atribuições legais,  considerando o disposto no art.  7º,  I,
alínea “a”, “b” e “c”, da Lei Municipal nº 6.043, de 30 de
novembro de 2022,

DECRETA:
Art.  1°  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir

crédito suplementar por anulação de dotações, excesso de
arrecadação e superávit financeiro, no orçamento municipal
do exercício financeiro de 2023, no valor de R$ 293.460,00
(duzentos e noventa e três mil, quatrocentos e sessenta
reais), nas seguintes dotações:
04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO VALOR FR
666 12.122.0003.2026.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO
15.000,00 0500

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL
394 04.122.0002.2057.0000 MANUTENÇÃO E REFORMA EM VEÍCULOS 60.000,00 0500

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1387 20.182.0002.2109.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE DEFESA CIVIL 460,00 0749
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL
1148 27.812.0127.0017.0000 APOIO À PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS

ESPORTIVOS
90.000,00 0500

3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES

1150 27.812.0127.2104.0000 REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 48.000,00 0500
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

310 13.392.0128.2092.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CULTURA MUNICIPAL 25.000,00 0500
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1421 13.392.0128.2092.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CULTURA MUNICIPAL 55.000,00 0500
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Art.  2º  Os  recursos  para  abertura  dos  créditos
suplementares  serão  provenientes  de  anulação  de
dotações,  excesso  de  arrecadação  e  superávit  financeiro,
conforme discriminação abaixo:
Excesso de arrecadação VALOR FR

460,00 0749

Superávit Financeiro VALOR FRE
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55.000,00 0500

Anulação de dotações
04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO VALOR FR
1091 12.365.0134.2105.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SEGURANÇA ESCOLAR -15.000,00 0500

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL
399 26.782.0118.2058.0000 MANUTENÇÃO E RESTAURAÇÃO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS -60.000,00 0500

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL
105 15.452.0108.2032.0000 MANUTENÇÃO DO PARQUE LAURO RICIERI BORTOLON -13.000,00 0500

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

112 15.452.0108.1013.0000 REVITALIZAÇÃO DO PARQUE LAURO RICIERI BORTOLON -5.000,00 0500
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

301 27.812.0127.2090.0000 CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS -25.000,00 0500
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

303 27.812.0127.2090.0000 CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS -20.000,00 0500
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

305 13.392.0128.0015.0000 APOIO À PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS
SOCIOCULTURAIS

-90.000,00 0500

3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES

1151 27.812.0127.2104.0000 REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS -10.000,00 0500
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS,

DESPORTIVAS E

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 05 dias no mês de setembro do ano de 2023.

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE
IURA KURTZ

Prefeito Municipal
YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N° 96/2023, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023.

Estabelece entrada de processos
de modo eletrônico na Gestão de
Planejamento,  Captação  e  Meio
Ambiente,  conforme  Decreto
n.5919  de  02  de  dezembro  de
2022.

O Gestor de Planejamento, Captação e Meio Ambiente,
Sr.  Silvio  Augusto Confortin,  no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
1)  Instituir  a  entrada  eletrônica  a  partir  de  05  de

setembro de 2023 dos processos de:
a) Certidões para finalidades diversas, como:
- Certidão de Zoneamento;
- Certidão de Existência;
- Certidão de Endereço;
- Certidão de Número Prediais;
- Certidão de Averbação de Edificações;
-  Outras  que  por  ventura  tenham finalidade  específica

dada ao caso.
b) Autorização de abertura de Vala para ligação

de água;
2)  Somente  serão  aceitos  processos  desta

característica na forma eletrônica, apartir desta data, sem
prejuízo dos processos que estão em tramitação de forma
física.

3)  O Link de acesso ao sistema está disponível em:
https://marau.aprova.com.br/home

GABINETE DO GESTOR DE PLANEJAMENTO,
CAPTAÇÃO E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE MARAU
aos cinco dias do mês de setembro ano de 2023.

PUBLIQUE-SE SILVIO AUGUSTO CONFORTIN

Gestor de Planejamento Captação
e Meio Ambiente

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Colaboração
Extrato - Termo de Colaboração

Termo de Colaboração nº. 08CL/Contrato nº. 268/23
Lei Federal 13.019/2014 e Lei Municipal n° 6155, de

08 de agosto de 2023
C O N T R A T A N T E :  M u n i c í p i o  d e

Marau/CNPJ :87.599.122/0001-24
CONTRATADO:  SAFURFA  ESPORTE  CLUBE  /

92.450.857/0001-21
OBJETO: REALIZAÇÃO DO PROJETO UM OLHAR PARA O

FUTURO ANO V
VALOR: R$ 202.400,00
VIGÊNCIA: 31 de agosto de 2024

...........................................................................................................
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